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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 5.036/2016
(De autoria da Mesa Diretora)

CONCEDE RECOMPOSIÇÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A revisão geral anual, de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, será feita pela aplicação do índice de 10,67% (dez vírgula sessenta e sete por cento) sobre os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo Municipal, passando o Anexo III da Lei nº 4.780 de 28 de junho de 2012, e suas alterações, a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO III

ESCALA DE VENCIMENTOS

	Padrão
	Valor (R$)

	C.M.1
	R$ 1.059,91

	C.M.2
	R$ 1.931,65

	C.M.3
	R$ 2.470,04

	C.M.4
	R$ 3.157,81

	C.M.5
	R$ 3.239,14

	C.M.6
	R$ 4.720,06

	F.G.1
	R$ 221,34


(...)”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Garça.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 18 de fevereiro de 2016

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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